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PROJETO DE LEINSÁ dA. DE 1997.

(Dispõe sobre o cadastramento das praias do litoral do Estado).

a
U

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, decreta:

Artigo 1o- Todas as praias do litoral do Estado deverão ser cadastradas, no

órgão responsável pelo patrimônio público estadual e receber indicação local do seu

nome, situação e respectivo acesso.

Parágrafo 1o- O nome da praia e sua situação deverá ser estampado em

placa própria, pelo Departamento de Estradas de Rodagem, nas estradas estaduais

marginais à orla, ou por órgão público designado, nos demais casos;

Parágrafo 2o- Da referência à situação da praia deverão constar a extensão

e a balneabilidade, em termos de segurança;

Parágrafo 3o- As vias de respectivo acesso deverão ter sinalização local

específica, em todo o percurso.

Artigo 2o- O Ministério Público deverá ser comunicado sempre que houver

obstáculo de qualquer natureza ao acesso às praias, para as providências cabíveis, na

forma da Constituição do Estado.

Parágrafo único - Igual comunicação deverá ser feita ao Serviço do

Patrimônio da União, quando se verificar ocupação irregular das praias.

Artigo 2o- A presente lei aplica-se, no que couber, aos municípios que

possuírem praias de qualquer natureza.

Artigo 3o- As despesas com a execução da presente lei correrão à conta

das verbas próprias do Orçamento.

Artigo 4o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Cuida o presente Projeto de Lei da obrigatoriedade

de cadastramento das praias de qualquer natureza, situadas no Estado de São Paulo, bem

como da colocação de placas oficiais indicativas do nome, extensão, balneabilidade e

acesso.
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com acesso livre e amplo a todos, consoante proclama expressamente o artigo 285 «

Constituição do Estado, que prevê medidas coercitivas para assegurar esse direito. :

É preciso, pois, que se elabore um cadastro oficial

de controle de todas as praias existentes no litoral, para que possa provê-las de indicação

nominal, bem como de referência específica sobre a sua situação (extensão, balneabilidade,

segurança) e orientação para o respectivo acesso.

As placas deverão ser colocadas pelo Departamento

de Estradas de Rodagem, no caso de serem contíguas às estradas e rodovias estaduais,

como já ocorre em alguns casos. Do mesmo, constarão as indicações específicas para o

acesso, nos locais próprios, nem sempre facilmente identificáveis.

De outra parte, o Ministério Público, assim como o

Serviço do Patrimônio da União deverão ser comunicados sempre que houver obstáculos

ao acesso às praias ou ocupação irregular da mesma, para que se adotem as providências

necessárias a respeito.

Os Municípios, por seu tumo, adotarão

simultaneamente outras providências que couberem, coadjuvando a sinalização e o acesso

às praias, nos termos do que manda a Constituição do Estado.

A providência visada pelo projeto permitirá a todos

o conhecimento das praias, bem como o acesso a elas, para lazer e recreação.

Atualmente, nem sempre isso é possível. Há praias

em lugares encobertos. Há praias sem acesso. Há praias bloqueadas. E não se tem

qualquer controle sobre essa situação. As denúncias contra abusos são fragmentadas e

dispersas, não existindo um órgão que coordene as providências, no sentido de garantir o

conhecimento e acesso às praias.

Daí porque as providências preconizadas através da

presente proposta em muito contribuirão para que se aperfeiçoe a garantia prevista pelo

artigo 285 da Constituição do Estado de São Paulo, em termos de legislação ordinária..
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 36o a 40o Sessões Ordinárias (de

1o a 7/4/97), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 8/04/97.
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